
                       
               CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

                                Rua Presidente Costa e Silva, 260 - Caixa Postal 42 -   Telefone: 46-3556-1266      

                           85.740-000 -    E-mail: camaraperola@hotmail.com.br -  Pérola D’Oeste - Paraná 

 

 

 

        

 

 
 

                                   
                                                         

                                             INDICAÇÃO Nº 08/2026  

 

 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que através do setor 

competente, seja providenciada a instalação de um ponto de ônibus 

com cobertura na Rua Prefeito Ernesto Tonini, no trecho que sobe 

da Coagro em direção ao Loteamento Patzlaff. 

 

                                          A Vereadora que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, indica ao Executivo Municipal, que através do setor competente, seja 

providenciada a instalação de um ponto de ônibus com cobertura na Rua Prefeito 

Ernesto Tonini, no trecho que sobe da Coagro em direção ao Loteamento Patzlaff. 
 

     

                                          JUSTIFICATIVA 

 

                                          A presente indicação atende a um pedido de diversas mães da 

comunidade, que relataram a necessidade urgente de um abrigo adequado, para as crianças 

que aguardam o transporte escolar no local. 

 

                                        Atualmente, o ônibus já realiza parada nesse ponto para buscar em 

torno de nove crianças, porém elas precisam aguardar o transporte expostas ao sol, à chuva e 

às demais condições climáticas, não havendo nenhum tipo de cobertura ou abrigo. 

 

                                        Em dias de chuva, muitas vezes as crianças precisam se abrigar nas 

áreas de residências próximas, o que demonstra a clara necessidade de instalação de um ponto 

de ônibus com cobertura, garantindo mais segurança, dignidade e conforto aos estudantes. 

 

                                        Ressalta-se ainda que, havendo a concordância dos proprietários dos 

terrenos próximos, a instalação do ponto de ônibus poderá ser realizada sem prejuízos, 

beneficiando diretamente as famílias daquela região. 

 

                                        Diante disso, solicitamos que o Poder Executivo avalie com atenção 

esta demanda e providencie a instalação do referido ponto de ônibus.                                         

                                       

                                          

            

       Plenário da Câmara, 16 de março de 2026. 

 

 

 

                                                    Raquel de Barros  

                                                         Vereadora 


